
COHAVEL  
COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE CASCAVEL 

PORTARIAN°. 046/2022 

0 presidente da Companhia Municipal de Habitação de Cascavel — 
COHAVEL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal n°. 
2.345/92 e lei Municipal n°. 2.410/93, que aprovou o estatuto da COHAVEL, 

RESOLVE: 

Art.  1° - Revoga-se a portaria 001/2018 de 1° de fevereiro de 2018, 
referente a gratificação do senhor ALTAIR DA ROCHA. 

Cascavel, 01 de novembro de 2022. 

Vinicius de ma Boza 
Presi ente 
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